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CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2017 

 
 

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede na Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE IRECÊ, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01 – Centro – 
CEP: 44.900-00 - Irecê - Ba, inscrito sob o CNPJ/MF n.º 13.715.891/0001- 04, neste ato 
representado pelo seu Gestor, o SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº. 637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n. 
0688930433 – SSP/BA, domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, 
Irecê, doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para 
as finalidades e nas condições a seguir expostas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
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a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 
 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

 
Irecê 

 

73.380 
 

20.112,00 
 

241.344,00 
 

17,56 
 

 
III – O valor do rateio referente ao município de Irecê será no valor total de R$ 
241.344,00 (duzentos e quarenta e um mil trezentos e quarenta e quatro reais) que 
serão repassados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 
20.112,00 (vinte mil cento e doze reais) distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 
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3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 5.011,91 R$ 60.142,92 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 1.689,41 R$ 20.272,90 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 76,43 R$ 917,11 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 804,48 R$ 9.653,76 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 1.468,18 R$ 17.618,11 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 965,38 R$ 11.584,51 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 2.272,66 R$ 27.271,87 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 2.674,90 R$ 32.098,75 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 2.815,68 R$ 33.788,16 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 321,79 R$ 3.861,50 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 1.468,18 R$ 17.618,11 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 543,02 R$ 6.516,29 

SUBTOTAL 

  

R$ 20.112,00 R$ 241.344,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento fica condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
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I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
 
III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - Promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
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firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 002/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CANARANA E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n°. 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE CANARANA-BA, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 63.087.563/0001-89, 
com sede na Praça da Matriz, n° 224, Centro, Canarana, BA, neste ato representado 
pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. REINAN OLIVEIRA SANTOS, doravante 
denominado CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as finalidades e 
nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Canarana 26.382 7.231,00 86.772,00 6,31 

     

 
III – O valor do rateio referente ao município de Canarana será no valor total de R$ 
86.772,00 (oitenta e seis mil e setecentos e setenta e dois reais), que serão repassados 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 7.231,00 (sete mil e 
duzentos e trinta e um reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.801,97 R$ 21.623,58 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 607,40 R$ 7.288,85 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 27,48 R$ 329,73 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 289,24 R$ 3.470,88 
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3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 527,86 R$ 6.334,36 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 347,09 R$ 4.165,06 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 817,10 R$ 9.805,24 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 961,72 R$ 11.540,68 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 1.012,34 R$ 12.148,08 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 115,70 R$ 1.388,35 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 527,86 R$ 6.334,36 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 195,24 R$ 2.342,84 

SUBTOTAL 

  

R$ 7.231,00 R$ 86.772,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
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seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
REINAN OLIVEIRA SANTOS  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 003/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA E O 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS 
DO CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE AMÉRICA DOURADA-
BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
13.891.536/0001-96, com sede na Avenida Romão Gramacho, 77 – Centro, América 
Dourada, BA, neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. JOELSON 
CARDOSO DO ROSÁRIO, doravante denominado CONSORCIADO, celebram o 
presente instrumento, para as finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00(um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

América Dourada 
 

16923 
 

4.638,00 
55.656,00 

 
4,05 

 

 
III – O valor do rateio referente ao município de América Dourada será no valor total de 
R$ 55.656,00 (cinquenta e cinco mil e seiscentos e cinquenta e seis reais) que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 4.638,00 
(quatro mil e seiscentos e trinta oito reais) distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.155,79 R$ 13.869,48 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 389,59 R$ 4.675,10 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 17,62 R$ 211,49 

Rua Aurelio José Marques | 71 | Centro | Irecê-Ba

consdessustentavelterritorioirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D11070F3F8CFD8EC605E59DC1D2D16FE



quinta-feira, 11 de maio de 2017  |  Ano V - Edição nº 00062 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do

____________________________________________________________________________________________  

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 185,52 R$ 2.226,24 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 338,57 R$ 4.062,89 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 222,62 R$ 2.671,49 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 524,09 R$ 6.289,13 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 616,85 R$ 7.402,25 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 649,32 R$ 7.791,84 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 74,21 R$ 890,50 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 338,57 R$ 4.062,89 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 125,23 R$ 1.502,71 

SUBTOTAL 

  

R$ 4.638,00 R$ 55.656,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
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II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
 
III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
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As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
JOELSON CARDOSO DO ROSÁRIO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE A. DOURADA 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BARRO ALTO E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE BARRO ALTO, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.234.349/0001-30, 
com sede na Rua Miguel Marques de Almeida, 139, Barro Alto-BA, neste ato 
representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. PAULO MIRADA DE SOUSA, 
doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as 
finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00(um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Barro Alto 15.377 4.215,00 50.580,00 3,68 

 
III – O valor do rateio referente ao município de Barro Alto será no valor total de R$ 
50.580,00 (cinquenta mil e quinhentos e oitenta reais) que serão repassados em 12 
(doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 4.215,00 (quatro mil e duzentos e 
quinze reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.050,38 R$ 12.604,54 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 354,06 R$ 4.248,72 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 16,02 R$ 192,20 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 168,60 R$ 2.023,20 R$ 22.269,77 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 307,70 R$ 3.692,34 R$ 6.160,03 
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3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 202,32 R$ 2.427,84 R$ 22,65 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 476,30 R$ 5.715,54 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 560,60 R$ 6.727,14 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 590,10 R$ 7.081,20 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 67,44 R$ 809,28 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 307,70 R$ 3.692,34 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 113,81 R$ 1.365,66 

SUBTOTAL 

  

R$ 4.215,00 R$ 50.580,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - Promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
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públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
PAULO MIRADA DE SOUSA   

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRO ALTO 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 005/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BROTAS DE MACÚBAS E O 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS 
DO CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE BROTAS DE 
MACÚBAS-BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. 13.797.600/0001-74, com sede na Praça dos Poderes, n° 85, Brotas de Macaúbas, 
BA, neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Prefeita Srª. CRISTINA SODRÉ 
LIMA, doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para 
as finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. Do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 
II – O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes 
Cota Mensal 

R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. Ao 

rateio) 

Brotas de Macaúbas 11.070 3.034,00 36.408,00 2,65 

 
 
III – O valor do rateio referente ao município de Brotas de Macaúbas será no valor total 
de R$ 36.408,00 (trinta e seis e quatrocentos e oito reais) que serão repassados em 12 
(doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 3.034,00 (três e trinta e quatro 
reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 756,07 R$ 9.072,87 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 254,86 R$ 3.058,27 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 11,53 R$ 138,35 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 121,36 R$ 1.456,32 
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3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 221,48 R$ 2.657,78 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 145,63 R$ 1.747,58 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 342,84 R$ 4.114,10 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 403,52 R$ 4.842,26 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 424,76 R$ 5.097,12 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 48,54 R$ 582,53 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 221,48 R$ 2.657,78 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 81,92 R$ 983,02 

SUBTOTAL 

  

R$ 3.034,00 R$ 36.408,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
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seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
CRISTINA SODRÉ LIMA  

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BROTAS DE MACAÚBAS 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 006/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES E O 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS 
DO CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES-
BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
13.702.238/0001-00, com sede na Rua Álvaro Campos de Oliveira, 168, Centro, Barra 
do Mendes, BA, neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. ARMENIO 
SODRE NUNES, doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente 
instrumento, para as finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Barra do Mendes 14.526 3.981,00 47.772,00 3,80 

 
 
III – O valor do rateio referente ao município de Barra do Mendes será no valor total de 
R$ 47.772,00 (quarenta e sete mil e setecentos e setenta e dois reais) que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 3.981,00 (três 
mil novecentos e oitenta e um reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas 
abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 992,07 R$ 11.904,78 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 334,40 R$ 4.012,85 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 15,13 R$ 181,53 
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3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 159,24 R$ 1.910,88 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 290,61 R$ 3.487,36 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 191,09 R$ 2.293,06 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 449,85 R$ 5.398,24 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 529,47 R$ 6.353,68 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 557,34 R$ 6.688,08 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 63,70 R$ 764,35 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 290,61 R$ 3.487,36 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 107,49 R$ 1.289,84 

SUBTOTAL 

  

R$ 3.981,00 R$ 47.772,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
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II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
 
III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
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As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
ARMÊNIO SODRE NUNES  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 007/2017. 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE CAFARNAUM-BA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
13.714.142/0001-62, com sede na Rua Djalma Rios, s/n, Centro, Cafarnaum-BA, neste ato 
representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. EUILSON JOAQUIM DA SILVA, 
doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as 
finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1..243.972,08 (um milhão duzentos e quarenta e três mil novecentos e setenta e dois 
reais e oito centavos) compreendendo a previsão necessária para pagamento de 
pessoal, encargos sociais, material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, 
etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Cafarnaum 18695 5.124,00 61.488,00 4,47 

 
 
III – O valor do rateio referente ao município de Cafarnaum será no valor total de R$ 
61.488,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e oitenta e oito reais) que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 5.124,00 
(cinco mil, cento e vinte e quatro reais) distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.276,90 R$ 15.322,81 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 430,42 R$ 5.164,99 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 19,47 R$ 233,65 
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3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 204,96 R$ 2.459,52 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 374,05 R$ 4.488,62 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 245,95 R$ 2.951,42 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 579,01 R$ 6.948,14 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 681,49 R$ 8.177,90 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 717,36 R$ 8.608,32 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 81,98 R$ 983,81 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 374,05 R$ 4.488,62 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 138,35 R$ 1.660,18 

SUBTOTAL 

  

R$ 5.124,00 R$ 61.488,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
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II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
 
III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
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As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
________________________________ 

LUIZ PIMENTEL SOBRAL 
PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 

 
 

_______________________________ 

EUILSON JOAQUIM DA SILVA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFARNAUM 

 
 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 

 

Rua Aurelio José Marques | 71 | Centro | Irecê-Ba

consdessustentavelterritorioirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D11070F3F8CFD8EC605E59DC1D2D16FE



quinta-feira, 11 de maio de 2017  |  Ano V - Edição nº 00062 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do

____________________________________________________________________________________________  

 
CONTRATO DE RATEIO Nº 008/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CENTRAL E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE CENTRAL-BA, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.136.816/0001-51, 
com sede na Praça José Castro Dourado, 22, Centro, Central, BA, neste ato 
representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. UILSON MONTEIRO DA SILVA, 
doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as 
finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. Do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 
II – O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.174.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. Ao 

rateio) 

Central 18.140 4.972,00 59.664,00 4,34 

 
III – O valor do rateio referente ao município de Central será no valor total de R$ 
59.664,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos e sessenta e quatro reais) que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 4.972,00 
(quatro mil novecentos e setenta e dois reais) distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.239,02 R$ 14.868,27 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 417,65 R$ 5.011,78 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 18,89 R$ 226,72 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 198,88 R$ 2.386,56 
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3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 362,96 R$ 4.355,47 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 238,66 R$ 2.863,87 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 561,84 R$ 6.742,03 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 661,28 R$ 7.935,31 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 696,08 R$ 8.352,96 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 79,55 R$ 954,62 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 362,96 R$ 4.355,47 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 134,24 R$ 1.610,93 

SUBTOTAL 

  

R$ 4.972,00 R$ 59.664,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente008 será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
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seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
UILSON MONTEIRO DA SILVA  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CENTRAL 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 009/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO E O 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS 
DO CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia Inter federativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO - 
BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
13.879.390/0001-63, com sede na Praça Vanderlino Vieira, 01, Centro, Gentio do Ouro, 
BA, neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. IVONILTON VIEIRA 
DOS SANTOS, doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente 
instrumento, para as finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.243.972,08 (um milhão duzentos e quarenta e três mil novecentos e setenta e dois 
reais e oito centavos) compreendendo a previsão necessária para pagamento de 
pessoal, encargos sociais, material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, 
etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes 
Cota Mensal 

R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

GENTIO DO OURO 11.423 3.131,00 37.572,00 2,73 

 
III – O valor do rateio referente ao município de Gentio do Ouro será no valor total de R$ 
37.572,00 (trinta e sete mil quinhentos e setenta e dois reais) que serão repassados em 
12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 3.131,00 (três mil e cento e 
trinta e um reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 780,25 R$ 9.362,94 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 263,00 R$ 3.156,05 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 11,90 R$ 142,77 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 125,24 R$ 1.502,88 
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3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 228,56 R$ 2.742,76 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 150,29 R$ 1.803,46 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 353,80 R$ 4.245,64 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 416,42 R$ 4.997,08 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 438,34 R$ 5.260,08 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 50,10 R$ 601,15 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 228,56 R$ 2.742,76 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 84,54 R$ 1.014,44 

SUBTOTAL 

  

R$ 3.131,00 R$ 37.572,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
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seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
IVONILTON VIEIRA DOS SANTOS  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 010/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE IBIPEBA E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE IBIPEBA-BA, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.714.803/0001-50, 
com sede na Praça 19 de Setembro, 02, Centro, Ibipeba, BA, neste ato representado 
pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. ISRAEL CHAVES LELIS, doravante denominado 
CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as finalidades e nas condições 
a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Ibipeba 18.674 5.118,00 61.416,00 4,47 

 
 
III – O valor do rateio referente ao município de Ibipeba será no valor total de R$ 
61.416,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e dezesseis reais) que serão repassados 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 5.118,00 (cinco mil e cento 
e dezoito reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.275,41 R$ 15.304,87 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 429,91 R$ 5.158,94 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 19,45 R$ 233,38 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 204,72 R$ 2.456,64 
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3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 373,61 R$ 4.483,37 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 245,66 R$ 2.947,97 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 578,33 R$ 6.940,01 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 680,69 R$ 8.168,33 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 716,52 R$ 8.598,24 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 81,89 R$ 982,66 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 373,61 R$ 4.483,37 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 138,19 R$ 1.658,23 

SUBTOTAL 

  

R$ 5.118,00 R$ 61.416,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
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seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
ISRAEL CHAVES LELIS  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 011/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE IBITITA E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE IBITITÁ-BA, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.715.057/0001-19, 
com sede na Praça Sidney Dourado Matos, 70, Centro, Ibititá, BA, neste ato 
representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. EDICLEY SOUZA BARRETO, 
doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as 
finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Ibititá 18.727 5.133,00 61.596,00 4,48 

 
III – O valor do rateio referente ao município de Ibititá será no valor total de R$ 61.596,00 
(sessenta e um mil e quinhentos e noventa e seis reais) que serão repassados em 12 
(doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 5.133,00 (cinco mil e cento e trinta 
e três reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.279,14 R$ 15.349,72 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 431,17 R$ 5.174,06 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 19,51 R$ 234,06 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 205,32 R$ 2.463,84 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 374,71 R$ 4.496,51 
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3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 246,38 R$ 2.956,61 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 580,03 R$ 6.960,35 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 682,69 R$ 8.192,27 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 718,62 R$ 8.623,44 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 82,13 R$ 985,54 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 374,71 R$ 4.496,51 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 138,59 R$ 1.663,09 

SUBTOTAL 

  

R$ 5.133,00 R$ 61.596,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
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públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
EDICLEY SOUZA BARRETO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBITITÁ 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 012/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE IPUPIARA-BA, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.798.384/0001-84, 
com sede na Praça Santos Dumont,101 Centro, Ipupiara, BA, neste ato representado 
pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. DAVID RIBEIRO PRIMO, doravante denominado 
CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as finalidades e nas condições 
a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Ipupiara 10.113 2.772,00 33.264,00 2,42 

 
III – O valor do rateio referente ao município de Ipupiara será no valor total de R$ 
33.264,00 (trinta e três mil e duzentos e sessenta e quatro reais) que serão repassados 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 2.772,00 (dois mil e 
setecentos e setenta e dois reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas 
abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 690,78 R$ 8.289,39 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 232,85 R$ 2.794,18 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 10,53 R$ 126,40 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 110,88 R$ 1.330,56 
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3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 202,36 R$ 2.428,27 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 133,06 R$ 1.596,67 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 313,24 R$ 3.758,83 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 368,68 R$ 4.424,11 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 388,08 R$ 4.656,96 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 44,35 R$ 532,22 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 202,36 R$ 2.428,27 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 74,84 R$ 898,13 

SUBTOTAL 

  

R$ 2.772,00 R$ 33.264,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
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seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
DAVID RIBEIRO PRIMO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 013/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA E O 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS 
DO CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA-
BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
16.445.843/0001-31, com sede na Praça José Alves de Carvalho, 15, Centro, Itaguaçu 
da Bahia, BA, neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. ADÃO 
ALVES DE CARVALHO FILHO, doravante denominado CONSORCIADO, celebram o 
presente instrumento, para as finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes 
Cota Mensal 

R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Itaguaçu da Bahia 14.667,00 4.020,00 48.240,00 3,51 

     

 
III – O valor do rateio referente ao município de Itaguaçu da Bahia será no valor total de 
R$ 48.240,00 (quarenta e oito mil e duzentos e quarenta reais) que serão repassados 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 4.020,00 (quatro mil e vinte 
reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.001,78 R$ 12.021,41 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 337,68 R$ 4.052,16 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 15,28 R$ 183,31 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 160,80 R$ 1.929,60 
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3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 293,46 R$ 3.521,52 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 192,96 R$ 2.315,52 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 454,26 R$ 5.451,12 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 534,66 R$ 6.415,92 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 562,80 R$ 6.753,60 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 64,32 R$ 771,84 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 293,46 R$ 3.521,52 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 108,54 R$ 1.302,48 

SUBTOTAL 

  

R$ 4.020,00 R$ 48.240,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
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seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 014/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO E O CONSÓRCIO 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.891.510/0001-48 com sede na Praça João Dourado, s/n, Centro, João Dourado, BA, 
neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. RUI DOURADO ARAÚJO, 
doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as 
finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

Rua Aurelio José Marques | 71 | Centro | Irecê-Ba

consdessustentavelterritorioirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D11070F3F8CFD8EC605E59DC1D2D16FE



quinta-feira, 11 de maio de 2017  |  Ano V - Edição nº 00062 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do

____________________________________________________________________________________________  

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes 
Cota Mensal 

R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

João Dourado 25.141 6.891,00 82.692,00 6,02 

 
III – O valor do rateio referente ao município de João Dourado será no valor total de R$ 
82.692,00 (oitenta e dois mil e seiscentos e noventa e um reais) que serão repassados 
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 6.891,00 (seis mil e 
oitocentos e noventa e um reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas 
abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.717,24 R$ 20.606,85 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 578,84 R$ 6.946,13 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 26,19 R$ 314,23 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 275,64 R$ 3.307,68 
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3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 503,04 R$ 6.036,52 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 330,77 R$ 3.969,22 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 778,68 R$ 9.344,20 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 916,50 R$ 10.998,04 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 964,74 R$ 11.576,88 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 110,26 R$ 1.323,07 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 503,04 R$ 6.036,52 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 186,06 R$ 2.232,68 

SUBTOTAL 

  

R$ 6.891,00 R$ 82.692,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
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seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
RUI DOURADO ARAÚJO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 015/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.891.528/0001-40 
com sede na Avenida Justiniano de Castro Dourado, 132, Centro Administrativo de 
Lapão-BA, neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. JOSÉ 
RICARDO RODRIGUES BARBOSA, doravante denominado CONSORCIADO, 
celebram o presente instrumento, para as finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2016 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Lapão 27.521 7.543,00 90.516,00 6,59 

 
III – O valor do rateio referente ao município de Lapão será no valor total de R$ 
90.516,00 (noventa mil e quinhentos e dezesseis reais) que serão repassados em 12 
(doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 7.543,00 (sete mil e quinhentos e 
quarenta e três reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.879,72 R$ 22.556,59 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 633,61 R$ 7.603,34 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 28,66 R$ 343,96 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 301,72 R$ 3.620,64 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 550,64 R$ 6.607,67 
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3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 362,06 R$ 4.344,77 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 852,36 R$ 10.228,31 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 1.003,22 R$ 12.038,63 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 1.056,02 R$ 12.672,24 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 120,69 R$ 1.448,26 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 550,64 R$ 6.607,67 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 203,66 R$ 2.443,93 

SUBTOTAL 

  

R$ 7.543,00 R$ 90.516,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
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públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

__________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

__________________________________ 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES BARBOSA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAPÃO 
 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 016/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA E O 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ 
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS 
DO CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA-
BA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
13.717.798/0001-39, com sede na Rua Emília Machado, S/N - Centro, Presidente Dutra, 
BA, neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. ROBERTO CARLOS 
ALVES DOS SANTOS, doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente 
instrumento, para as finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Presidente Dutra 14.712 4.032,00 48.384,00 3,52 

 
III – O valor do rateio referente ao município de Presidente Dutra será no valor total de 
R$ 48.384,00 (quarenta e oito mil e trezentos e oitenta e quatro reais) que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 4.032,00 
(quatro mil e trinta e dois reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas 
abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.004,77 R$ 12.057,29 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 338,69 R$ 4.064,26 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 15,32 R$ 183,86 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 161,28 R$ 1.935,36 

Rua Aurelio José Marques | 71 | Centro | Irecê-Ba

consdessustentavelterritorioirece.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D11070F3F8CFD8EC605E59DC1D2D16FE



quinta-feira, 11 de maio de 2017  |  Ano V - Edição nº 00062 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do

____________________________________________________________________________________________  

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 294,34 R$ 3.532,03 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 193,54 R$ 2.322,43 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 455,62 R$ 5.467,39 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 536,26 R$ 6.435,07 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 564,48 R$ 6.773,76 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 64,51 R$ 774,14 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 294,34 R$ 3.532,03 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 108,86 R$ 1.306,37 

SUBTOTAL 

  

R$ 4.032,00 R$ 48.384,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
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seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
ROBERTO CARLOS ALVES DOS SANTOS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA 
 

 
Testemunhas:  
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 017/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL-BA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
13.891.544/0001-32, com sede no Largo da Pátria, n°132 - Centro, São Gabriel sede no 
Largo da Pátria, n°132 - Centro, São Gabriel, BA, neste ato representado pelo Chefe do 
Executivo, Prefeito Srª. GEAN ANGELA ROCHA, doravante denominado 
CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as finalidades e nas condições 
a seguir expostas: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
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b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 

c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

São Gabriel 19.542 5.356,00 64.272,00 4,68 

 
III – O valor do rateio referente ao município de São Gabriel será no valor total de 
R$64.272,00 (sessenta e quatro mil e duzentos e setenta e dois reais) que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 5.356,00 
(cinco mil e trezentos e cinquenta e seis reais) distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 1.334,72 R$ 16.016,58 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 449,90 R$ 5.398,85 
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3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 20,35 R$ 244,23 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 214,24 R$ 2.570,88 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 390,99 R$ 4.691,86 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 257,09 R$ 3.085,06 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 605,23 R$ 7.262,74 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 712,35 R$ 8.548,18 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 749,84 R$ 8.998,08 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 85,70 R$ 1.028,35 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 390,99 R$ 4.691,86 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 144,61 R$ 1.735,34 

SUBTOTAL 

  

R$ 5.356,00 R$ 64.272,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
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II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
 
III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
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As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

______________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

______________________________________ 
GEAN ANGELA ROCHA 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 018/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE UIBAÍ E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE UIBAÍ-BA, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.140701/0001-30, 
com sede na Praça da Educação, S/N, Centro, Uibaí, BA, neste ato representado pelo 
Chefe do Executivo, Prefeito Sr. PEDRO ROCHA FILHO, doravante denominado 
CONSORCIADO, celebram o presente instrumento, para as finalidades e nas condições 
a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2017 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Uibaí 14.483 3.970,00 47.640,00 3,47 

 
III – O valor do rateio referente ao município de Uibaí será no valor total de R$ 47.640,00 
(quarenta e sete mil e seiscentos e quarenta reais) que serão repassados em 12 (doze) 
parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 3.970,00 (três mil novecentos e setenta 
reais) distribuídos nos seguintes elementos de despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 989,32 R$ 11.871,89 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 333,48 R$ 4.001,76 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 15,09 R$ 181,03 

3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 158,80 R$ 1.905,60 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 289,81 R$ 3.477,72 
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3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 190,56 R$ 2.286,72 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 448,61 R$ 5.383,32 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 528,01 R$ 6.336,12 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 555,80 R$ 6.669,60 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 63,52 R$ 762,24 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 289,81 R$ 3.477,72 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 107,19 R$ 1.286,28 

SUBTOTAL 

  

R$ 3.970,00 R$ 47.640,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
 
II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
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III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
 
As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
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públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

_______________________________ 
PEDRO ROCHA FILHO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UIBAÍ 
 

 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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CONTRATO DE RATEIO Nº 019/2017 

 
CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE XIQUE XIQUE E O CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO DE IRECÊ OBJETIVANDO A 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 
PARA REALIZAÇÃO DAS DESPESAS DO 
CONSÓRCIO. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO DE IRECÊ, Associação Pública de Direito Público, 
natureza autarquia interfederativa, dotada de independência decisória, autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira, pelas normas da Constituição da República 
Federativa do Brasil, da Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto nº. 
6.017/07, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.265.004/0001-80, com sede à Rua Mato 
Grosso, nº 51, - Centro – CEP: 44.900-00 - Irecê/BA, neste ato representado por seu 
presidente, SR. LUIZ PIMENTEL SOBRAL, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 
637.372.055-15, portador da Cédula de Identidade n° 0688930433 – SSP/BA, 
domiciliado e residente na Rua Morro do Chapéu, s/n, Centro, Irecê, doravante 
denominado CDS DE IRECÊ e de outro lado o MUNICÍPIO DE XIQUE XIQUE-BA, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
13.891.510/0001-48, com sede na Praça Máximo Guedes, n°93 - Centro, Xique-Xique, 
BA, neste ato representado pelo Chefe do Executivo, Prefeito Sr. ALFREDO RICARDO 
BESSA MAGALHÃES, doravante denominado CONSORCIADO, celebram o presente 
instrumento, para as finalidades e nas condições a seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente CONTRATO DE RATEIO se regerá pelo disposto no art. 8º da Lei Federal nº 
11.107, de 06 de abril de 2005, art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de 
janeiro de 2007, Estatuto do CDS de Irecê, bem como dos demais normativos 
pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO, a definição das regras 
e critérios de participação do CONSORCIADO junto ao CDS DE IRECÊ, nos repasses 
de obrigações financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a 
serem desenvolvidas pelo consórcio em consonância com o definido no Contrato de 
Programa formalizado entre as partes ora contratantes. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se despesas do CDS DE IRECÊ entre outras que 
vierem a ser regulamente constituídas: 
 

a) Despesas de instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 

b) Despesas de execução do objeto e das finalidades do CDS DE IRECÊ previstos 
no contrato de consórcio público, contratos de programas e convênios; 
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c) Despesas de remuneração de empregados, nela incluída as obrigações 
trabalhistas (FGTS) e fiscais (INSS) patronais; 

d) Despesas com contratação de assessoria contábil e jurídica e consultoria técnica; 

e) Despesas relativas à prestação de serviços do CDS DE IRECÊ em favor do 
município consorciado nos termos do convênio ou contrato de programa; 

f) Despesas previstas no orçamento aprovado em Assembleia do CDS DE IRECÊ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
I – O rateio dos recursos entre os CONSORCIADOS do CDS de Irecê se dará pelo 
critério da proporcionalidade populacional, tendo como base a Contagem da População 
(última estimativa atualizada) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
 
II - O valor correspondente a cada CONSORCIADO do CDS de Irecê 
será dividido em 12 (doze) parcelas, resultando na “Cota  Mensal”, que será 
repassada mensalmente sob a forma debito automático autorizado ao CDS de Irecê, que 
fornecerá o recibo e/ou documento fiscal hábil correspondente, datado no dia da 
transferência.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
I – Para o objeto deste contrato considerar-se-á para o exercício de 2016 o valor total de 
R$ 1.374.180,00 (um milhão trezentos e setenta e quatro mil e cento e oitenta reais) 
compreendendo a previsão necessária para pagamento de pessoal, encargos sociais, 
material de expediente, deslocamentos, serviços de terceiros, etc. 

 
II – O rateio do valor total entre o CONSORCIADO do CDS de Irecê, observado o critério 
da proporcionalidade populacional, resulta nos seguintes valores, em reais: 
 

Município Habitantes Cota Mensal R$ 
Cota Anual 

R$ 

% (Percentual 
corresp. ao 

rateio) 

Xique Xique 48.316 13.242,00 158.904,00 11,56 

     

 
III – O valor do rateio referente ao município de Xique Xique será no valor total de R$ 
158.904,00 (cento e cinquenta e oito mil e novecentos e quatro reais) que serão 
repassados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 13.242,00 
(treze mil e duzentos e quarenta e dois reais)  distribuídos nos seguintes elementos de 
despesas abaixo: 
 

Elemento de 
Despesa 

Especificações Valor Mensal Valor Total 

RATEIO PARA CUSTEIO DO CONSÓRCIO 

3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal 
civil R$ 3.299,91 R$ 39.598,88 

3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais R$ 1.112,33 R$ 13.347,94 

3.3.20.47.00.01 Obrigações Contributivas e Tributárias R$ 50,32 R$ 603,84 
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3.3.90.14.00.00 Diárias - civil R$ 529,68 R$ 6.356,16 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo R$ 966,67 R$ 11.599,99 

3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção R$ 635,62 R$ 7.627,39 

3.3.90.35.00.00 Serviços de consultorias R$ 1.496,35 R$ 17.956,15 

3.3.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física R$ 1.761,19 R$ 21.134,23 

3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica R$ 1.853,88 R$ 22.246,56 

3.3.90.92.00.00 Despesas do Exercício Anterior R$ 211,87 R$ 2.542,46 

4.4.90.51.00.00 Obras e instalações R$ 966,67 R$ 11.599,99 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente R$ 357,53 R$ 4.290,41 

SUBTOTAL 

  

R$ 13.242,00 R$ 158.904,00 

 
IV – O debito automático na conta corrente n° ________ agencia n° _________, Banco 
do Brasil, das cotas mensais correspondentes deverão ocorrer até o dia 10 (dez) de 
cada mês. 
 
V – Outras despesas não previstas, necessárias a consecução do objeto deste 
instrumento ficam condicionadas a aprovação em Assembleia, e deverão ser objeto de 
termo aditivo ao contrato de rateio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
I – As despesas decorrentes da execução do presente contrato de rateio correrão por 
conta das dotações orçamentárias constantes no orçamento de cada CONSORCIADO 
do CDS de Irecê, vigente para o exercício financeiro de 2017. 
 
II – O CONSORCIADO que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo presente contrato, poderá 
ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão. 
 
III - Os repasses mensais feitos pelos CONSORCIADOS ao CDS de Irecê serão 
incorporados como receita orçamentária, conforme Orçamento-Programa Anual 2017. 
 
IV – Na eventualidade da não observância dos prazos para repasse pelos 
CONSORCIADOS do CDS de Irecê, estes deverão inscrever no seu passivo 
permanente os valores a serem repassados, cabendo ao CDS de Irecê contabilizar tais 
valores em seu ativo permanente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
 
I - O CONSORCIADO fica obrigado a repassar ao CDS DE IRECÊ recurso financeiro 
para custear despesas consorciais, denominado de cota de rateio, correspondente a 
despesa fixa de manutenção e demais despesas.  
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II - inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados, na 
eventualidade da não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o 
pagamento futuro e o correto demonstrativo contábil do débito; 
 
III - fiscalizar e acompanhar o cumprimento e a execução do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CDS DE IRECÊ  
 
I - promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indiretamente todos 
os serviços necessários para o cumprimento de suas finalidades; 
 
II - contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio, 
fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente pelos CONSORCIADOS 
do CDS de Irecê; 
 
III - aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas finalidades; 
 
IV - facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do 
presente instrumento; 
 
V - fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitados, inclusive 
prestando contas na forma da lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
 
Para os efeitos deste CONTRATO DE RATEIO, a vigência inicia na data de sua 
assinatura com término em 31 de dezembro de 2017, em estrita observância a 
legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício financeiro subsequente será necessária e 
obrigatória à celebração de um novo Instrumento de Contrato de Rateio. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS RESTRIÇÕES  
 
Havendo restrições na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação 
financeira ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o 
CONSORCIADO, mediante notificação escrita deverá informá-la ao CDS DE IRECÊ, 
apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a 
contribuição prevista neste Contrato de Rateio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONHECIMENTO PRÉVIO 
 
Declaram ambas as partes, que tiveram conhecimento prévio do inteiro teor deste 
contrato, tendo recebido uma minuta para exame, concordando com o texto final que ora 
firmam após terem discutido e analisado as cláusulas e condições deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 
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As partes estabelecem que as intimações e notificações a serem feitas de parte a parte 
poderão efetivar-se através de via postal com aviso de recepção (via cartório de títulos e 
documentos), ou telegrama com aviso de recepção e conhecimento do inteiro teor do 
seu conteúdo, além de poderem ser entregues nas sedes de quaisquer dos entes 
públicos contratantes, sendo certa que qualquer que seja o modo da notificação deverá 
ser inequívoca a ciência da parte notificada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
O foro para dirimir qualquer dúvida que – direta ou indiretamente – seja oriunda do 
presente instrumento contratual é o da comarca da cidade de Irecê/Bahia, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
As partes contratantes estabelecem e aceitam que as vias informatizadas do presente 
instrumento, desde que devidamente assinadas e rubricadas, sejam consideradas como 
se documentos originais fossem, presumindo, portanto, pleno valor legal, podendo assim 
ser aceitas por qualquer Corte de Justiça da República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem às partes de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual valor teor e forma para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas, fazendo tudo por bom, firme e valioso, por si e por seus sucessores, a 
qualquer título, e respondendo pela veracidade e legalidade dos atos aqui praticados, a 
qualquer tempo e em qualquer lugar. 

 
 

Irecê, 30 de dezembro de 2016. 
 
 

____________________________________ 
LUIZ PIMENTEL SOBRAL 

PRESIDENTE DO CDS DE IRECÊ 
 
 

____________________________________ 
ALFREDO RICARDO BESSA MAGALHÃES 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE XIQUE 
 
Testemunhas: 
 
 

1ª Testemunha:  2ª Testemunha: 

CPF/MF:  CPF/MF: 
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